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DECRETO LEGISLATIVO N.086/2024

Declara de Utilidade Públicas o Instituto
Educacional de Desenvolvimento Técnico
Social em Ação do Estado dí3 Roraíma
ESTA r A í) nn

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ROliAIMA faz saber que o
Plenário aprovou e eu, presidente da Assembleia Legislativa, promulga o seguinte decreto
legislativo:

Art. I' Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei Estadual n. 050, de 12
de novembro de 1 993, e sua alteração, o Instituto Educacional de Desenvolvimento Técnico

Social em Ação do Estado de Roraima ESTAÇÃO RR, inscrita no CNPJ n.
03.576.906/0001 -47, sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Ao ]nstituto Educaciona] de Desenvo]vimento TécHlico Social em

Ação do Estado de Roraima ESTAÇÃO RR, a que se refere o caput de;ste artigo, são
assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2' Este decreto legislativo entre em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antânio Augusto Martins, 1 8 de de2;ombro de 2024

FRANCISCO iIAssinado de forma

[)OS SANTOS g digital por FRANCISCO

SAM PAIO:6837 ;EMPA i0:ó83Z1 7ó420

Deputadt7eltagauai SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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